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EXTRATO DA ATA Nº 024/2022 - Sessão do dia 19 de outubro de 2022. O 
presidente em exercício, Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, 
verificando a presença do Procurador Assistente do Município, Dr. Leydson 
Ribeiro Braga, representante da PGM e dos conselheiros, Dra. Beatriz 
Aguiar Cardoso (SENTRAN), Dra. Sciena Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), 
Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha 
(OAB), Dr. Filipe Félix de Sousa (CRC) e Dra. Adriana Vieira do Vale 
(CDL), reconheceu quorum suficiente e declarou aberta a sessão. Estava 
presente também o Julgador de Primeira Instância, Dr. Ikaro Saraiva, o 
Conselheiro, Dr. Bruno Albuquerque, o agente administrativo, Dr. Victor 
Samuel, o estagiário de Direito, Dr. João Marcos, a Dra. Larissa Arruda, a 
gerente da Dívida Ativa, Dra. Nara Lyvea, o Sr. Marcondes e o advogado Dr. 
Cássio Bruno. Ato contínuo o presidente mandou que fosse feita a leitura da 
ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa, 
inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº P008290/2017, cuja 
parte interessada é Votorantim Cimentos N/NE SA. O presidente passa a 
palavra à relatora do processo, Dra. Adriana, que lê seu relatório e vota pela 
manutenção integral da decisão de 1ª instância, indeferindo o pedido de 
declaração da improcedência do lançamento do Auto de Infração nº 
086/2017. O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. 
Leydson, que lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção integral da 
decisão de 1ª instância. Ato contínuo, o presidente passa a palavra ao 
advogado da parte, Dr. Cássio Bruno (OAB/CE nº 31621) para que faça 
sustentação oral. O advogado reitera todos os pedidos feitos no requerimento 
inicial, pleiteando pela reforma da decisão de 1ª instância sob os argumentos 
de que das 176 notas fiscais que foram objeto da fiscalização, 166 delas 
dizem respeito a serviços do item 7.02 da listagem de serviços da Lei 
Complementar nº 116/2003, prestados pela Votorantim, cuja 
responsabilidade pela retenção e recolhimento do ISS é do tomador do 
serviço, conforme art. 6º, §2º, II da LC nº 116/2003 e art. 57, XXIV da LC nº 
039/2013 - CTM de Sobral. O advogado argumentou sobre a impossibilidade 
de responsabilidade solidária, tendo em vista que tal instituto trata-se de uma 
garantia e pode atingir pessoas que tenham interesse comum na situação que 
constitua o fato gerador da obrigação principal, o que não é a realidade do 
caso em discussão. Dessa forma, o advogado afirma que diante da 
impossibilidade da responsabilidade solidária à Votorantim, as pessoas 
jurídicas relacionadas no Doc. 01 da impugnação acostada aos autos são as 
responsáveis pelo recolhimento do tributo em questão, tendo em vista que 
enquadram-se como contribuintes de fato. Assim, o advogado da parte pede 
que seja declarado que a Votorantim jamais deixou de recolher o ISSQN, 
tendo em vista que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
tributo é do tomador do serviço. Além disso, pede que seja deferida a 
realização de diligência a fim de que o auditor responsável avalie todas as 
notas e períodos relacionados à autuação a fim de comprovar que houve a 
retenção e recolhimento a cargo de quem efetivamente está legalmente 
obrigado a fazer. Encerrada a sustentação oral, o presidente abre espaço para 
discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra à Dra. Cristiane, 

que acompanha o voto da relatora. A Dra. Sciena se declara impedida por ter 
lavrado o Auto de Infração que originou o lançamento crédito em discussão, a 
Dra. Beatriz, o Dr. Marcus e o Dr. Filipe acompanham o voto da relatora. Por 
unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. Após, inicia-se o 
julgamento do Processo Administrativo nº P069630/2019, cuja parte 
interessada é o Sr. Marcondes Pereira de Oliveira. O presidente passa a 
palavra ao relator do processo, Dr. Filipe, que lê seu relatório e vota pela 
manutenção da decisão de 1ª instância, indeferindo a não incidência de IPTU. 
O presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Leydon, que lê seu 
parecer jurídico e opina pela reforma da decisão de 1ª instância, deferindo a 
não incidência de IPTU. O presidente passa a palavra ao Sr. Marcondes, parte 
interessada no processo, para que faça sua sustentação oral, oportunidade em 
que o contribuinte reitera todos os pedidos feitos no requerimento inicial, 
pleiteando pela reforma da decisão de 1ª instância, dada a ausência efetiva 
dos melhoramentos mínimos para incidência do IPTU, conforme art. 32, §1º 
do Código Tributário Nacional. Encerrada a sustentação oral, o presidente 
abre espaço para discussão, oportunidade em que o Procurador Assistente, 
Dr. Leydson, pede que o processo baixe em diligência a fim de que o SAAE 
seja oficiado a esclarecer se o imóvel em discussão possui abastecimento 
autônomo de água, bem como o marco temporário de quando passou a 
usufruir o referido abastecimento. Assim, o Dr. Leydson informa ao 
Conselho, que a depender dos esclarecimentos prestados pelo SAAE, o 
procurador poderá retificar seu voto em sessão, a fim de que se alcance a 
Justiça Fiscal. Ato contínuo, sem que houvesse qualquer objeção do 
Conselho, bem como da parte interessada, o presidente acolheu o pleito e o 
processo em discussão teve seu julgamento suspenso até que a diligência 
solicitada seja concluída. Em seguida, foi feita a distribuição do Processo 
Administrativo nº P083145/2019, cuja parte interessada é SENAI - Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial para a relatora Dra. Sciena Sérvia. Foi 
distribuído também o Processo Administrativo nº P181194/2022, cuja parte 
interessada é o Sr. Francisco Morais Parente, para o relator Dr. Marcus Sidon. 
Sobral/CE, 19 de outubro de 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos 
Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

RESOLUÇÃO N° 042/2022 - SESSÃO DE 19/10/2022; PROCESSO N°: 
P008299/2017; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATORA: ADRIANA VIEIRA DO VALE 
(TITULAR DA CDL); INTERESSADO: VOTORANTIM CIMENTOS 
N/NE S.A (CNPJ nº 10.***.***/****-45). EMENTA: IMPROCEDÊNCIA 
TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA. AUTO DE 
INFRAÇÃO. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA. CANCELAMENTO. NOTA FISCAL. INDEFERIDO. 
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, 
por unanimidade de votos, em manter integralmente a decisão de 1ª instância, 
reconhecendo improcedente o pedido do contribuinte, e, por conseguinte, 
indeferindo o pedido de declaração da improcedência do lançamento do Auto 
de Infração nº 086/2017, tendo em vista que o que preceitua o art. 57, caput, 
III, XXIV, §5º, §6º do Código Tributário Municipal, art. 124, I, II do Código 
Tributário Nacional. Sobral/CE, 19 de outubro de 2022. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 
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